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PROJETO DE LEI Nº.                /2024 
 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão 
Paraibano ao Senhor DORGIVAL DANTAS DE 
PAIVA.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao cantor, 
compositor, instrumentista e produtor musical DORGIVAL DANTAS DE PAIVA 
(O POETA), pelos relevantes serviços prestados ao Estado.  

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICATIVA 
 
 

O título de cidadão paraibano é uma honraria da Assembleia Legislativa 
outorgada à pessoa que, apesar de não nascida no Estado, merece 
reconhecimento por suas relevantes ações que contribuem diretamente para o 
desenvolvimento econômico e/ou social deste. O reconhecimento figura como 
uma adoção oficial, dando ao agraciado condição de conterrâneo daqueles da 
terra natal beneficiada por suas ações. 
 
Assim sendo, a Senadora Daniella Ribeiro propôs ao Deputado Galego 
Souza, a apresentação de tal proposição, a fim de homenagear com o Título 
de Cidadão Paraibano o cantor, compositor, instrumentista e produtor musical 
DORGIVAL DANTAS DE PAIVA “O Poeta”. 
 
O homenageado nasceu no município de Olho d’Água do Borges no estado 
vizinho do Rio Grande do Norte em 1971, aprendeu a tocar acordeão com seu 
pai, começando a fazer apresentações aos 14 anos. Juntou-se ao Grupo Show 
Terrível de Natal como tecladista e oito anos depois, passou a integrar a banda 
da dupla Sirano & Sirino. 
 
Já é considerado naturalmente por muitos como um ilustre cidadão paraibano, 
consubstanciado no entendimento de que enaltece a todos o então 
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reconhecimento oficial e definitivo de apreço e consideração de que o 
homenageado faça parte desta comunidade como um ente aqui nascido. 
 
Diante do exposto, propomos aos Nobres Pares esta justa homenagem ao 
cantor, compositor, instrumentista e produtor musical DORGIVAL DANTAS DE 
PAIVA “O POETA”. 
 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2024 

 



 


